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          Câmara Municipal de São Pedro

       Estado de São Paulo


AUTÓGRAFO Nº 34/2009

REF. PROJETO DE LEI  Nº 24/2009.
Autor= Ver. Antonio Toledo
Autoriza a instituição do dia da paz e da solidariedade nas escolas.
A CÂMARA MUNCIPAL DE SÃO PEDRO – DECRETA:
  Art. 1° - Fica autorizado o Executivo Municipal a instituir o DIA DA PAZ E DA SOLIDARIEDADE NAS ESCOLAS, que será comemorado anualmente no dia 19 de abril.
Art. 2° - O Poder Executivo Municipal poderá organizar atividades, que despertem à consciência da comunidade escolar na busca da paz mundial e da solidariedade entre os povos.
Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

São Pedro, 25 de junho de 2009.
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